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Portaria CUV nº 001, de 30 de janeiro de 2008. 

 

 

EMENTA: Constituir Grupo de Trabalho para 

acompanhamento da construção da Moradia 

Universitária. 

 

 

    O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 

Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 

                                                                         

    Considerando a Decisão n° 001/2008, datada de 30 de janeiro de 2008, do 

Egrégio Conselho Universitário desta Universidade Federal Fluminense, 

 

 

    R E S O L V E: 

 

    I – Constituir Grupo de Trabalho para acompanhamento da construção da 

Moradia Universitária. 

 

    II – Designar para compor o referido Grupo de Trabalho: Representante do 

Conselho Universitário GERÔNIMO EMÍLIO ALMEIDA LEITÃO, Diretor da Escola de 

Arquitetura e Urbanismo, matrícula SIAPE nº 0307631-7; Representantes da Administração 

Central LEONARDO VARGAS DA SILVA, Superintendente de Administração, matrícula 

SIAPE n.º 0305862-1 e ELIZABETH AIKO MAGIWARA DA SILVA, Coordenadora da 

CAEP/SDA, matrícula SIAPE n.º 0276385-0; Representantes do Corpo Discente NILTON 

AFONSO DE OLIVEIRA, DANIEL VIEIRA NUNES e MARCOS JOSÉ DA SILVA; 

Representante Técnico-Administrativo CLÁUDIA MACEDO, Assistente Social, matrícula 

SIAPE n.º 75772-7. 

 

  III – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

 

 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 


